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ESTADO DO MARANHÃO



MENSAGEM Nº  62  /2025	São Luís,  22   de  julho de 2025.


Senhora Presidente,

Tenho a honra de submeter à deliberação das Senhoras Deputadas e dos Senhores Deputados o presente Projeto de Lei que altera o caput e acresce o parágrafo único do artigo 1º da Lei nº 12.099, de 17 de outubro de 2023 que veda, no âmbito do Estado do Maranhão, a divulgação por influenciadores digitais de jogos comercializados por pessoas físicas e jurídicas de jogos de azar ou cassinos on-line disponibilizados por plataformas estrangeiras.
Neste sentido, a proposta legislativa visa atualizar e consolidar a temática da exploração dos serviços de loteria, em consonância com Lei Estadual nº 11.389 de 21 de dezembro de 2019 que reinstitui o serviço público de loteria no Estado do Maranhão, bem como do Decreto Estadual nº 36.453 de 30 de dezembro de 2020 que regulamentou referida lei.

Desta forma, a proibição da divulgação de jogos de azar disponibilizados por Plataformas Estrangeiras continuará em vigor, sendo a mudança tão somente para permitir exceção às plataformas disponibilizadas pelos operadores autorizados e credenciados perante a Empresa Maranhão Parcerias – MAPA.

Cabe mencionar que a Maranhão Parcerias – MAPA S/A, sucessora da Empresa Maranhense de Administração de Recursos Humanos e Negócios Públicos – EMARHP, é constituída na forma de sociedade anônima, tendo como finalidade promover o desenvolvimento econômico e social do Estado do Maranhão, por meio da gestão, execução de projetos e prestação de serviços em parceria com a iniciativa privada, garantindo investimentos para o Estado e gestão de seus ativos, buscando ser referência nacional no desenvolvimento de soluções para as demandas de interesses público do Estado, visando modernizar e dar agilidade a setores estratégicos da Administração Pública Estadual.

Ademais, o Projeto de Lei está em consonância com o Supremo Tribunal Federal, que permitiu aos Estados a exploração de atividades lotéricas. Assim a competência legislativa exclusiva da União sobre sistemas de consórcios e sorteios não impede que os Estados tenham competência material para regulamentar a atividade que também será explorada por eles.
O que se soma ao princípio da eficiência, insculpido no art. 37, caput, da Constituição Federal, que impõe a execução dos serviços públicos com presteza e rendimento funcional, com vistas a obter a qualidade da execução das atividades a seu encargo.

A Sua Excelência a Senhora
Deputada Estadual IRACEMA VALE
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão
Palácio Manuel Beckman
Local

Com estes argumentos que considero suficientes para justificar o Projeto de Lei em apreço, minha expectativa é de que o Digno Parlamento Maranhense lhe dê boa acolhida.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência e aos seus ilustres pares os meus elevados protestos de apreço e consideração.

Atenciosamente,


CARLOS BRANDÃO
Governador do Estado do Maranhão

PROJETO DE LEI                                    

[bookmark: _Hlk181619204]Altera o caput e acresce o parágrafo único ao artigo 1º da Lei nº 12.099, de 17 de outubro de 2023 que veda, no âmbito do Estado do Maranhão, a divulgação por influenciadores digitais de jogos comercializados por pessoas físicas e jurídicas de jogos de azar ou cassinos on-line disponibilizados por plataformas estrangeiras. 


Art. 1º Fica alterado o caput do artigo 1º da Lei nº 12.099, de 17 de outubro de 2023 que passa a vigorar com a seguinte redação:
[bookmark: _Hlk162950957]“Art 1º Fica proibida a divulgação de jogos de azar, disponibilizados por Plataformas Estrangeiras, por pessoas físicas e jurídicas, na rede mundial de computadores, bem como por outros meios de publicidade tal como outdoors, comerciais televisivos, busdoor, panfletos, rádios e livretos, no Estado do Maranhão, com exceção das plataformas disponibilizadas pelos operadores autorizados e credenciados perante a Empresa Maranhão Parcerias S.A. – MAPA, obedecendo, ainda, às regras da legislação federal. (NR)”

Art. 2º Fica acrescido o parágrafo único ao artigo 1º da Lei nº 12.099, de 17 de outubro de 2023 com a seguinte redação:
“Art. 1º (...) 
Parágrafo único. As empresas credenciadas deverão atender aos critérios estabelecidos pela MAPA S.A. para sua legalização, e ainda, possuir as certificações exigidas pela MAPA para todos os jogos oferecidos.” (AC)
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO, EM SÃO LUÍS,
22 DE  JULHO   DE 2025, 204º DA INDEPENDÊNCIA E 137º DA REPÚBLICA.


CARLOS BRANDÃO
Governador do Estado do Maranhão
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SEBASTIÃO TORRES MADEIRA
Secretário-Chefe da Casa Civil
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